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INICIATIVA:- Vereador César de, Brito Portas Pilho.

HISTdElCO:- Cria o distrito de Itaooa e dá outras providências.
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l£ - Fica orefiLâo o Distrito de Itaooa,e sua instalação so pode
rá ser feitajdepois de cumprida as seguintes formalidades^

a ) um patrimônio territorial prop^lí^o,prédio aprop^ado para es
cola e demais serviços públicos ne^cessarioii

b ) o termino do serviço de agiiíJ
c  ) a desapropUação dò serviço de 3^,que e particular,

Art 2^ - Pica o Poder: Executivo autorizado ã fazer pela;secçao techâ-
na o mapa de divisas do Distrito,e que a dita planta vol
te a câmara para sua aprovação,de acordo com o art^ 15 da
Lei 65í

- Fica o Poder Executivo autorizado a abrir o credito nesce-
ssario para a instalção e funcionamento do Distrito de lta««
ocai

_ Fica o Poder. Executivo autorizado a fazer desaproplaçoes,
aceitar doaçoès e tudo mais que seja nei^cessajbio para a
insta-lação do Distrito

Art^ 5^ - Revogam-se as disposições em contra,rio,

JUST IF ICAT IVA

Ao apagar das luzes do a.no Legislativo de 1953,foi por inija
ciativa do nosso vmico representante do Município,junto a Assembléia
Estadual,uma emenda creando o Distrito de Itaoca,emenda esta que res
cebeu o n^ 7; è de se lamentar que a Lei 65,Lei aprovada pela mesma

%

Assembleiá,foss'e desrespeitada no seu art^ 10^,pois e claro o seu
texto,pois a, creação dos distritos e iniciativa das Cams.ra Municipae^

Pelo menos,tivemos.a satisfação de conhecer âlgum serviço
prestado por este nosso represent8-nte,ao nosso Município,embora in-
constitucion]líí,não podemos deixar de aproveitar a idéia e concreti-
sar os anseios daquele laborioso povo,que esta pelo seu esforço pro-
pio,tomando aquele povoado no celeiro de nosso Municipio^i

O Presente projeto visa com seus itens,obrigaçõêv de obras
para a Municipalidade,para- que nao tenha a sorte que esta tendo o Di4-
trito de Pocutuba,que so tem nome.

Devemos crear o Distrito de Itaoca,pois e um prêmio que lide
mos dar ao sacreficio dispendido por aquele povo,mas com uma, lei sa-
diasdentro da justiça e do direito,com uma lei clara,para que aman
hã eles não sintam o peso de terem sido favorecido por uma lei de ul
tima hora,que venha iiiipanar o progresso daquele povoa.do'i

Creio ter esclarecido aos prosados colegas,o motivo do pre
sente projeto,e mais alguma imformaçao poderei prestar em plenários

Sala das Sessões,18 de m^ço de 1954

Jesar de Brito Portas Filho^^^
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Projeto nQ 5/54

Comissão de Justiça

RELATÓRIO

Em data de 18 de março do corrente ano, foi por iniciativa

do vereador César Portas, apresentado à consideração desta Casa Legis

lativa um projeto de lei, que, em suas liniias gerais, cogita da crea-

ção do distrito de Itadca, neste Município.

O articulado do presente projeto é Lem minucioso, mas, com

cessa-venia de seu autor, excede em suas exigências, ora autorizando

ao Executivo a praticar atos que, por fôrça de lei já está autorizado,

ora exigindo termino de obras, que e da prápria competência executiva
e ora ainda, autorizando a desapropriação do serviço de luz, quando,

a nosso ver, seria caso de encampaçSo e não de desapropriação, como

ali está previsto.

Há ainda, uma outra particularidade no articulado, que se

disponta de modo desaconselhavel, pois, apesar do credito de confian
ça que nos merece o Chefe do Poder Executivo, não e aconselhável, nem

admissível, que na articulação das leis modernas, se faculte a um Po-

^rj, o arbítrio indefinido de abrir um cre'dito, por menor que seja êléi
.. sem se fixar também o seu limite máximo.

Os demais artigos, apesar de alguma redundância, pois, já
previstos na lei orgânica municipal - lei 65 tem sua redaçao escor-

reita e não merecem a nosso ver, nenhuma restrição justificável.

PARECER

A matéria ora em fase de discussão, encerra em si, uma sig

nificação especial, de vez que, e assunto já discutido e aprovado pe
la Assembléia Legislativa do Espírito SantOf Contudo, poderíamos, sem

ferir a competência das câmaras Municipais, tecer algumas considera-
çt5es a respeito delu, lembrando incialmente do art. 75 da Constitui
ção Estadual, onde determina que "a divisão administrativa será fixa
da em lei qüinqüenal, baixada nos anos de milésimos três e oito, para
vigorar a partir de primeiro de janeiro do ano seguinte". Daí, nos
parecer a razão porque, foi tomada tal iniciativa pela Assemble'ia Le
gislativa do Estado, a fim de não se ver perdida aquela oportunidade.
Enquanto que, o atual projeto, apresentado em 18 de março de 1954, se
desarmonisa com o texto expresso na Constituição do Estado - art. 75»

Memais, no escalonamento das atribmçSes das Camaras Muni

cipais, apezar de dar a elas a competência para legislar sôbre a ma
téria, não tira à Assembléia Legislativa do Estado, nem expressa, nem



nem tàcitamente» o direito tam"bém de o fazer. E tanto isso e verdade»

qne o art. 14 - inciso II - letra e » da Constituiição Estadual, es

tabelece que e da competência da Assembléia Legislativa elaborar leis

"que proponham a alteração das leis orgânicas, ou dos projetos de

leis relativos a interêsses particulares de pessoas natural ou jurí

dica", contanto que, se o faça dispondo de maioria absoluta.

Ora, se compete a Assembléia Legislativa elaborar a lei

Orgânica Municipal e propor a sua alteração, porque, não ser compe

tente para promover a creação de Distritos, quando nem a própria lei

65, nem a Constituição -i^stadual a proibem ? Ademais, não há ofensa
alguma a autonomia municipal, pois, tal particularidade é preconizada

pelo art. 54, seus incisos e parágrafo único da Constituição Estadual

e ali não se encontra nenhum daqqeles dispositivos feridos pela ini

ciativa do projeto que originoua lei 779 da Assembléia Legislativa

Lstaduial, que creou os distritos de Itao'ca e de "^argem Grande de So
turno •

Daí porque, considerando que a finalidade a que se destina

o presente pi^ojeto, já foi colimada pela lei acima referida - 779 -

não vemos razão porque, discutirmos o projeto ora em fase de estudos

nesta douta comissão,

Dêsse modo e pelos funda® ntos expostos, somos contrários

^  a sua jurisdicidade e sua conveniência^e por isso mesmo, opinamos por
sua rejeição.

Sala das Comissões, 6 de maio de 1 954

Áureo Valdino - delator
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Comissão cie Justioa

O presente projeto cie lei, cie autoria d.0 Yereaclor Oesar

Portas, risa a criação cio distrito de itaoca, neste municí-
pio.

Ja consta no "bojo do processo, o parecer do colega Áu

reo Yaldino, por esta comissão.
Discordamos, entretanto, desse parecer, uma rss que nao

existe lei alguma q[ae autorize à Assembléia Estadual ter a

iniciativa de lei, criando distritos.

Diz a Lei 65 em seu art. IQ; "A criação ou extinção de
Distritos, de iniciativa das gámaras Municioais. ncj interes

se da administração, sera' feita por lei especial da Assem-
Meia Legislativa no: ultimo ano de cada período q.uinq[uenal.

A referência feita em o referido loarecer, a nosso ver,
no cque se refere ao art. 14, niciso li - letra e^, apenas dã
pocleres a Assembléia para elaborar leis q.ue alterem a pei
Orgânica e não para a criação de distritos.

lamTaém no que se refere a' citação feita ao art. 54 de
nossa Constituição Estadual, o referido artigo apenas diz
como será assegurada a autonomia municipal, mas acontece q.ue,
do modo como foi elaborada a lei, feriu, frontalmente a nos

sa autonomia.

Qíianto ao projeto em apreço, perdeu a razao de ser, uma

vez que a lei foi sancionada e os distritos instalados, sem

que houvesse qualquer medida judicial.

fete o nosso parecer.
Sala das Comissões, 19 de maio de 1954.
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